PARECER N.°     942   , DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 388, DE 2001

De autoria do nobre Deputado Luis Carlos Gondim, o projeto em epígrafe torna obrigatória ao DER, à DERSA e às empresas concessionárias de rodovias, a criação do serviço “Disque Animal” em todas as rodovias estaduais.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta por 5 Sessões Ordinárias, de 29/06 a 04/08/01, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do § 1( do artigo 31 do regimento citado, que exarou parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo foi a propositura encaminhada à análise da Comissão de Transportes e Comunicações que não se manifestou no prazo regimental, ensejando a designação deste Deputado para analisá-la quanto ao mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do regimento supracitado. 

Ao fazê-lo, verificamos que o presente projeto pretende reduzir o número de acidentes nas rodovias, pois prevê um serviço a ser disponibilizado aos seus usuários que permite a comunicação da presença de animais nas pistas. O DER, DERSA e as Empresas Concessionárias devem, inclusive, manter equipe especializada para posterior remoção desses. 

A propositura dispõe também sobre a aplicação de multas aos proprietários desses animais encontrados nas rodovias, como uma forma de conscientizá-los do perigo que representam quando soltos e da responsabilidade que possuem sobre os mesmos.

A partir da análise da presente proposta, concluímos que a mesma é de extrema importância para a população do Estado, pois pretende diminuir a ocorrência de acidentes nas condições descritas, que muitas vezes causam danos materiais e até mesmo mortes.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 388, de 2001.

 É o nosso parecer.

a) EDSON FERRARINI – Relator Especial

